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ANO VII  N° 1849 –  Quarta  Feira 06 de Janeiro de 2021  
                                 PORTARIA Nº 784/2020 
 
CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Estabelecer o período de funcionamento da Câmara Municipal, no 
recesso parlamentar, da seguinte forma:  
- De 07 à 14/01/2021 – não haverá expediente; 
- De 15/01 à 29/01/2021 – o expediente será das 08 às 11 horas; 
- A partir de 1º de fevereiro de 2021, a Câmara Municipal, retornará ao 
expediente normal, ou seja, das 07 às 13 horas. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Aral   Moreira-MS, 04 de janeiro de 2021.   

 
 

Caroline Brandão Cerqueira 

Presidente 
 

                (assinatura no original) 
                

Publique-se, Registre-se, Afixe  e Cumpra-se.  
 
                                PORTARIA Nº 785/2020 
 
CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária 
MARIANA PAIVA ALBUQUERQUE RORIZ, Procuradora Jurídica da 
Câmara Municipal – DAS 101, de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2021, 
referente ao período aquisitivo de 1º de janeiro a 31 de dezembro 2020. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Aral   Moreira-MS, 04 de janeiro de 2021.   

 
 

Caroline Brandão Cerqueira 
Presidente 

 
                (assinatura no original) 

 
                

Publique-se, Registre-se, Afixe  e Cumpra-se.  
 
 
 
 

                                PORTARIA Nº 786/2020 
 

CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária TEREZINHA 
ROSELY OLMEDO – Assistente Legislativo da Câmara Municipal, de 04 de 
janeiro a 02 de fevereiro de 2021, referente ao período aquisitivo 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Aral   Moreira-MS, 04 de janeiro de 2021.   

 
Caroline Brandão Cerqueira 

Presidente 
 

                (assinatura no original) 
                

Publique-se, Registre-se, Afixe  e Cumpra-se.  
 
                                PORTARIA Nº 787/2020 
 
 
 
CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Antecipar 30 (trinta) dias de férias a funcionária CÉLIA 
BEATRIZ XIMENES SOUZA – Chefe de Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado da Câmara Municipal, Símbolo DAS-105, de 04 de janeiro a 02 
de fevereiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 á 
31/01/2021. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Aral   Moreira-MS, 04 de janeiro de 2021.   

 
Caroline Brandão Cerqueira 

Presidente 
 

                (assinatura no original) 
 

 
                

Publique-se, Registre-se, Afixe  e Cumpra-se.  
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